
2 D.O.E. PODER EXEC. SEC. I, SAO PAULO, 107 (43), QUARTA-FEIR•5 MAR. 1997
-

* I.EI N.* 9.486, DE 4 DE MARÇO DE 1997

(PROJETE DE LEI N* 674/95,

DA DEPUTADA CÉLIA LEÃO - PSDB)

INSTITUI (,O DIA ESADUAL DE LUTA DAS PESSOAS PORTADOS DE

REA

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO:

ACN SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA E EU PROMULGO A

SEGUINTE LEI

ARTIGO 1* - FICA INSTITUIDO O DIA ESTADUAL DE LUTA DAS PESSOAS

PORTADORAS DE DECINCIA , A SER COMEMORADO ANUALMENTE, NO DIA 21 DE

SETEMBRO

ARTIGO 20 ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

-

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES 4 DE MARÇO DE 1997

MARIO COVAS

JOSÉ DA SII GUEDES

SECRETÁRIO DA SAÚDE

ROBSON MARINHA

SECRETÁRIO CHEFE DA CASA CIVIL
-

AMMM ANGARIAM

SECRETRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADA NA ASSESSORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA, AOS 4 DE MARÇO DE 1997

* LEI N.* 9.487, DE 4 DE MARÇO DE 1997

(PROJETO DE LEI N.* 686/95,

DO DEPUTADO EDSON FERRARINI - PL)

DETECTARA DE UALDADE P,ÚBLICA A EDALE QTE ESPECJCA

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO:

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA E EU PROMULGO A

SEGUINTE LEI

ARTIGO I.* - E DECLARADA DE UTILIDADE BELICA A * ASSOCIAÇÃO *E PAIS E

AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS (APAE) DE PRACLA , COM SEDE EM PLRACAA.

ARTIGO 2°ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 4 DE MARÇO DE 1997.

MARIO COVAS

BELSARIO DOS SANTOS JUNIOR

SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA

MARM TERESINHA GODINHO

SECREARIA DA CÑANÇA, FAMÍLIA E BEM-ESTAR SOCIAL

ROBSON MANNO

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

AN••A••A

SECETARIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADA NA ASSESSORIA TECNICO-LEGISLATIVA AOS 4 DE MARÇO DE 1997.

* LEI N.* 9.488, DE 4 DE MARÇO DE 1997

(PROJETO DE LEI N* 908/95, DO REPTADO EDMIR CHEDID - PFL

DA DENOMINAÇÃO A ESTABELECIMENTO DE ENSINO SITUADO EM -

BRAGANÇA PAULISOM

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO:

FAÇO SABEI QUE A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA E EU PROMULGO A

SEGUINTE LEI

ARTIGO 1* . PASSA A DENOMINAR-SE **DR FERNANDO AMOS SIRIANI" A ESCOLA

ESTADUAL DE 1.0 GRAU JARDIM FRATERNIDADE, EM BRAGANÇA PAULISTA

ARTIGO 2* . ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES 4 DE MARÇO DE 1997

MARIO COVAS

TERESA ROSERLEY NEUBAUER DA SILVU

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

ROBSON MANNO

SECRETÁRIO CHEFE DA CASA CIVIL
-

ANTONIM ANGANTA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADA NA ASSESSORIA TECNICO-LEGISLATIVA AOS 4 DE MARÇO DE 1997.

* LEI N.* 9.489, DE 4 DE MARÇO DE 1997

(PROJETO DE LEI N* 977/95,

DO DEPUTADO ALOISEI VIEIEA - PSDB)

EEDJEU AS INFORMAØES QUE DEM CONSMAR DAS MBALAGENS DE

LEIE UIDIO

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PALLO .

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA E EU PROMULGO A

SEGUINTE LEI

ARTIGO I* - 0 LEITE FLUIDO POSTO A DISPOSIÇÃO DO CONSUMIDOR NO ESTADO

DE SAO PAULO DEVERÁ TRAZER EM SUA EMBALAGEM INFORMAÇÕES ADEQUADAS SOBRE

AS CARACTERSTICAS QUALIDADES E COMPOSIÇÃO DO PRODUTO

* I.* -O CONSUMIDOR DEVE SER INFORMADO SOBRE O TIPO

HIGIENICO-SANITARIO E TECNOLÓGICO DE PRODUÇÃO DE LEITE

* 2.* AS INFORMAÇÕES DEVEM SER CLARAS E COMPREENSÍVEIS AO-

CONSUMIDOR COMUM

ARTIGO 2* - AS INFORMAÇÕES DE QUE TRATA O ARTIGO ANTERIOR SAO AQUELAS

QUE SE REFEREM AS QUALIDADES FLSICO-QUIMICAS. BIOQUIMICAS MICROBIOLÓGICAS E

NUTRICIONAIS DO LEITE

ARTIGO 3.* O LEITE ARTIFICIALMENTE ENRIQUECIDO COM VITAMINAS E SAIS- FORMA DESTACADA,

MINERAIS DEVE TRAZER ESTA CARACTERÍSTICA, DE EM SUA

EMBALAGEM

PARÁGRAFO ÚNICO O FORNECEDOR DEVE ALERTAR SOBRE OS RISCOS DO LEITE-

ENRIQUECIDO COM FERRO PARA A SAÚDE DOS PORTADORES DE TALASSEMIA

ARTIGO 4.* - ESTA LEI ENTRARÁ VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
EM

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES 4 DE MARÇO DE 1997

MARIO COVAS

BELSARIO DOS SAN!OS JUNIOR

SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA

JOSÉ DA SILVA GUEDES

SECRETÁRIO DA SAÚDE

ABSON MANNO

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADA NA ASSESSORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA, AOS 4 DE MARÇO DE 1997

* LEL N.* 9A90, DE 4 DE MARÇO DE 1997

(PROJETO DE LEI N,* 146/96,

DO DEPUTADO DORIVAL BRAGA - PSDB)

DECLAM DE UTILIDADE PÚBLICA A ENTI•&QUE ESPECFCA

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO:

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA E EU PROMULGO A

SEGUINTE LEI

ARTIGO 1 * - E DECLARADO DE UTILIDADE PÚBLICA O ** MOVIMENTO

ASSISTENCIAL FRANCISCO DE ASSIS", COM SEDE EM RIBEIRÃO PRETO

E

JORNALISTA RESPONSÁVEL - DILSON MEZZETTI COSTA

GERENTE DE REDAÇÃO - WANDERLEI MIDEI

ROMCAO

RUA JOÃO ANTONIO DE OLIVEIRA, 152

CEP 03111-010 SAO PAULO
-

TELEFONES 292-3637 E 291-3344

ARTIGO 2.* ESTA KI ENTRARÁ EM ,VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES 4 DE MARÇO DE 1997.

MARIOLAVAS

BELISÁRIO DOS SANT(,S )•INI(•R

SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA

MARM TERESIMHA GODINHO

SECRETÁRIA DA CRIANCA FAMILIA E BEM-ESTAR SOCIAL

ROBSON MARINHO

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARIAM

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADA NA ASSESSORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA, AOS 4 DE MARÇO DE 1997.

* LEIN,*9A91,DE4DEMARCODE1997

(PROJETO DE LEI N* 297/96, DE DEPUTADO AIDO DEMARCHI - PPB

CRM A DENOMINACAO OFICIAL LML DE NTERESSE URTICO , NO

ÂMBITO ESADUAL

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO:

FAÇO SABER ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA PROMULGOQUE A E EU A

SEGUINTE LEI

ARTIGO 1* -A DENOMINAÇÃO OFÌCIAL * LOCAL DE INTERESSE TURISTICO" SERÁ

DADA AOS LOCAIS DO ESTADO DE SAO PAULO DE COMPROVADA RELEVÂNCIA SOB O

PONTO DE VISTA TURÍSTICO

PARÁGRAFO ÚNICO - LEI MUNICIPAL INDICARÁ O LOCAL A RECEBER A

DENÓMINAÇÃO REFERIDA NO "CAPUT••QUE SE OFICIALIZARÁ ATRAVÉS DE LEI ESTADUAL

ARTIGO Z* - A DENOMINAÇÃO A QUE SE REFERE O ARTIGO 1* DEPENDERÁ DE

COMPROVAÇÃO DO INTERESSE TURISTICO LOCAL, ATRAVÉS DOS SEGUINTES DADOS:

1 - HISTÓRICO DO LOCAL:

II .- DEFINIÇÃO DO SEU INTERESSE TURISTICO, SE HISTÓRICO, ECOLÓGICO

RELIGIOSO OU OUTRO;

- E QUAISQUER OUTRAS

INFORCALRKRELIAJROSQUE SE AO FOLHETOS,

ARTIGO 3* - OS LOCAIS DE INTERESSE TURÍSTICO, OFICIALIZADOS NOS TERMOS

DESTA LEI DISPORÃO DE REGIME DE PRIORIDADE E URGÉNCIA NA TRAMITAÇÃO DOS

SEUS PEDIDOS JUNTO AOS ÓRGÃOS ESTADUAIS DE INCREMENTO DO TURISMO

PARÁGRAFO ÚNICO - QUANDO SE TRATAR DE LOCAL TURISTICO QUE ENVOLVA

PRESERVAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS RECEBERÃO TAMBÉM PRIORIDADE OS SEUS

PEDIDOS JUNTO A SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

ARRUGO 4* -0 PODER EXECUTIVO ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESPORTES E

TURISMO, REGULAMENTARÁ ESTA LEI NO PRAZO DE 90 DIAS

ARTIGO 50 -A SECRETARIA DE ESPORTES E TURISMO PODERÁ REVER A

QUALQUER TEMPO, A DENOMINAÇÃO CONCEDIDA DE "LOCAL DE INTERESSE

TURISTICO PARA A ADEQUAÇÃO DO DISPOSTO NESTA LEI

ARTIGO 60 - ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES 4 DE MARÇO DE 1997.

MARIO COVAS

ISMEA ZEKCER

SECRETÁRIO DE ESPORTES E TURISMO

FÁBIO JOSÉ FEDMANN

SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE

ROBSON MARNHO

SECRETÁRIO - CHEFE DA CASA CWL

ANTONIM ANGA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADA NA ASSESSORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA, AOS 4 DE MARÇO DE 1997

* LEI N.* 9.492, DE 4 DE MARÇO DE 1997

(PROJETO DE LEI N* 502/96,

DA DEPUTADA MARIA DO CARMO PIUNTI - PSDB)

DECLARA DE UTILIDADE P,ÚBLICA A ENTDADE QUE ESPECFCA

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO:

FAÇO SABER ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA PROMULGOQUE A E EU A

SEGUINTE LEI

ARTIGO 1* E DECLARADA DE UTILIDADE PÚBLICA A "•ASSOCIAÇÃO AMIGOS DOS

AUTISTAS DE ITL- AMAI, COM SEDE EM ITU
-

ARTIGO 20 - ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES 4 DE MARÇO DE 1997

MARIO COVAS

BERNO DOS SANTTOS JUNLO

SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA

MANA TERESINHA GODIINHO

SECRETÁRIA DA CRIANÇA, FAMÍLIA E BEM-ESTAR SOCIAL

ROBSON MARINHO

SECRETÁRO - CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADA NA ASSESSORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA, AOS 4 DE MARÇO DE 1997

* LEI N.* 9.493, DE 4 DE MARÇO DE 1997

(PROJETO DE LEI N.* 616/96,

DO DEPUTADO CANDIDO GALVÃO - PSDB)

RECONHECE * UTILIDADE PUBLICN SANWAL CAVAS * CONCORDIAAS E

OUTRAS ENTIDADAS FILIADAS A FEDERAÇÃO DAS MISERICÓRDIAS DO

ESM

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE 5*0 PAULO:

SABER ASSEMBLÉIA DECRETA PROMULGOFAÇO QUE A LEGISLATIVA E EU A

SEGUINTE LEI

ARTIGO I.* - SAO RECONHECIDAS DE UTILIDADE PÚBLICA AS SANTAS CASAS DE

MISERICÓRDIA E ENTÌDADES FILANTRÓPICAS DA ÁREA HOSPITALAR FILIADAS A FEDERAÇÃO

DAS MISERICÓRDIAS DO ESTADO DE SAO PAULO, COM SEDE NO ESTADO DE SAO PAULO

ARTIGO 2'-A EFETIVAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA DE CADA

UMA DAS SANTAS CASAS DE MISERICÓRDIA E ENTIDADES FILANTRÓPICAS REFERIDAS NO

ARTIGO ANTERIOR, FICA CONDICIONADA A APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS

PELA LEI N* 2.574. DE 4DE DEZEMBRO DE F980. JUNTO AO ÓRGÃO ESTADUAL

COMPETENTE

ARTIGO 3'ALÉM DOS REQUISITOS EXIGIDOS PELA LEI N.* 2.574. DE 4DE

DEZEMBRO DE 1980, AS ENTIDADES DEVERÃO APRESENTAR COMPROVANTE DE

REGISTRO JUNTO A FEDERAÇÃO DAS MISERICÓRDIAS DO ESTADO DE SAO PAULO

ARTIGO 4:* - 0 PODER EXECUTIVO REGULAMENTARA O DISPOS•STA LEI NO

PRAZO DE 60 DLA A PARLAR DA DATA DE SUA PUBLLICADO

ARTIGO 5.0 - ESTA LEI ENTRARÁ EM \ÖGOR NA DATA DE SUA PUBL•CAÇAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES 4 DE MARÇO DE 1997

MARIO COVAS

BELISÁRIO DOS SANTOS JUNK:•

SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA

JOSÉ DA SILVA GUEDES

SECRETÁRIO DA SAÚDE

ROBSON MANNO

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIÒ ANGA

SECRETÁRIO DO GOVERNO GESTÃO ESTRATÉGICAE

PUBLICADA NA ASSESSORIA TECNICO-LEGISLATIVA AOS 4 DE MARÇO DE 1997

* LEI N* 9.494, DE 4 DE MARÇO DE 1997

(PREJETO DE LEI N* 258/96,

DO DEPUTADO WALTER EIDMAN PSDB)
-

COMDICOES DE DE RECEPIENTES ESPORRAREI DEDISP(* SOBRE AS US,,

ACO PARA GAS LIQUET DE PETROLCEO GLP E DA OUTRAS

PROVIDÉNCIAS

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO:

PAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA E EU PROMULGO A

SEGUINTE LEI

ARTIGO 1*-A PRESENTE LEI DISPÕE SOBRE CRITÉRIOS PARA AFERIR AS

CONDIÇÕES DE USO DE RECIPIENTES TRANSPORTÁVEIS DE ACO PARA GAS LIQÜEFEITO DE

PETRÓLEO GLP NO ESTADO DE SAO PAULO

REGULAMENTAÇÃO DO DE RECIPIENTES TRANSPORTÁVEIS DEARTIGO 2* -A USO

ACO PARA GAS NOEFEITO DE PET,ÓLEO GLP TEM PO* OBJETIVOS P,INCIPAIS:

1A DEFESA DO CONSUMIDOR, SOB OS ASPECTOS DA SAÚDE EDA SEGURANÇA:

II -A PROTEÇÃO DA COMUNIDADE

ARTIGO 3.* AS AÇÕES GOVERNAMENTAIS DEVERÃO IMPEDIR NO ELEOTORIO DO

-

ESTADO, A UTILIZAÇÀO DE RECIPIENTES QUE CONTRARIEM OS PADRÕES ESTABELECIDOS

NAS NORMAS DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS (ABNT)

ARTIGO 4.0 - AS AÇÕES GOVERNAMENTAIS PARA A IMPLEMENTACAO DO

DISPOSTO NESTA LEI OU DELA DECORRENTES SERÃO COORDENADAS PELA SECRETARIA DA

JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA

DEVERAO PARTICIPAR E COOPERAR COM A SECRETARIA DA JUSTIÇA EDA

DEFESA DA CIDADANIA TODOS ÓRGÃOS PÚBLICOS ESTADUAIS, ESPECIAL:OS E, EM

1 - INSTTUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAUIO - IPEM:

2 - COORDENADORIA DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON:

3 - CORPO DE BOMBEIROS DA POLICIA MILITAR DO ESTADO DE SAO PAULO:

4 - DEFESA CIVIL

ECRETARIA
* - PARA OS FINS DESTE ARTIGO, A DA JUSTIÇA EDA DEFESA DA

CIDADANIA FICA AUTORIZADA A FIRMAR CONVÉNIO COM A ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE

2.*TÉCNICAS (ABNT)

NORMAS

ARTIGO 5.* -O DISPOSTO NA* PRESENTE LEI APLICA-SE EXCLUSIVAMENTE AOS
* BOTÌJÕES DE USA DOMÉSTICO P13

-

PARÁGRAFO ÚNICO OS BOTIJÕES * P-13** TEM CAPACIDADE PARA 13 KG DE

OBEDECIDOS*GLP SAO FABRICADOS OS TERMOS DE NORMA DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA

E USO
DE NORMAS TÉCNICAS ABNT, TEM FINALIDADE DE COCÇÃO DE ALLIMENTOS-

EXCLUSIVAMENTE DOMÉSTICO

ARTIGO 60 -0 USO INDEVIDO DO *P-13* TIPIFICA INFRACAO PUNIVEL

ADMINISTRATIVAMENTE, SEM PREJUIZO DAS SANÇÕES CIVIS E CRIMNINAIS APLICÁVEIS

* 10 - CONSIDERA-SE INDEVIDO QUALQUER USO DO BOTIJÃO **P13* QUE NAO

O EXCLUSVAMENTE DOMÉSTICO

* 2* NA MESMA PENA INCORRE QUEM VENDER OU DE QUALQUER FORMA-

CONTRIBUIR PARA O USA INDEVIDO

ARTIGO 70 -A REQUALIFICAÇÃO EUM PROCESSO DE AVALIAÇÃO DO ESTADO DE

RECIPIENTE TRANSPORTÁVEL DE GAS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO GLPUM ACO PARA

1* O RECIPIENTE QUE NAO SE ENCONTRAR* - CONSIDERA-SE REJEITADO TODO

NAOEM CONDIÇÕES PARA O ENCHIMENTO, APRESENTANDO CONFORMIDADE COM

NORMAS DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS

* 2* TODO RECIPIENTE REJEITADO EVERA CONFORME O CASO SER REPARADO-

PELA MANUTENCAO REQUALIFICADO OU DESTRUIDO

ARTIGO 8* O PROCESSO DE REQUALIFICAÇÃO DETERMINARÁ SE O RECIPIENTE

CONTINUARÁ -EM USO OU NAO

ARTIGO 9* TODO RECIPIENTE QUE NAO OBEDECER OS PADRÕES TÉCNICOS DA

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA- DE NORMAS TÉCNICAS (ABNT) DEVERÁ SUCATEADO
SER E

DESTRUÍDO

ARTIGO IO -0 PROCESSO DE REQUALIFICAÇÃO DOS RECIPIENTES DE ACO

OBEDECERÁ CRITÈRIOS ESTABELECIDOS TÉCNICA DA ASSOCIACAO BRASÌLEIRAEM NORMA

DE NORMAS TÉCNICAS (ABNT)

ARTIGO 1 1 OS RECIPIENTES TRANSPORTÁVEIS DE AO SUBMETIDOS AO

-
ACO SER

PROCESSO DE REQUALIFICAÇÃO A CADA PE,IODO DE 10 DEZ ANO.

ARTIGO 12 - 0 PRAZO DE VALIDADE DE REQUALIFICAÇÃO, ESTABELECIDO NO

SE
ARTIGO ANTERIOR, NAO REQUALIFICACAOAPLA

1 NA PRIMEIRA CASO EM QUE O PRAZO SERÁ DE 15 (QUINZE)
-

ANOS CONTADOS DA DATA DE FABRICAÇÃO:

II - QU,ANDO O CORPO DO RECIPIENTE APRESENTAR QUAISQUER TIPOS DE

DEFORMAÇÕES, ALTERAÇÕES OU FISSURAS, QUE NAO POSSAM SER SANADAS ATRAVÉS DE

SIMPLES MANUTENÇÃO FEITA PELA EMPRESA DISTRIBUIDORA CASO EM QUE A

REQUALIFICACAO SERÁ IMEDIATA

ARTIGO 13VETADO

ARTIGO 14 TODOS OS RECIPIENTES COMERCIALIZADOS NO ESTADO DE SAO

-

PAULO DEVERÃO SUBMETIDOS DE REQUALIFICACAOSER AO PROCESSO

PARÁGRAFO ÚNICO INCLUI-SE NO DISPOSTO NESTE ARTIGO A VÁLVULA DE

PORTA-FUSIVEL- ARGOLAS INFERIOR SUPERIORSEGURANÇA, O E E

ARTIGO IS A MANUTENÇÃO REQUALIFICACAO DOS RECIPIENTES
E A

-

TRANSPORTAVEL DE ACO PARA GAS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO OBEDECIDOS OS PADRÕES

TÉCNICOS ESTABELECIDOS PELA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS

(ABNT), SAO DE RESPONSABILIDADE DAS EMPRESAS DISTRIBUIDORAS

TJGO 16OS BOTIJOES REQUALIFICADO DEVERÃO TER GRAVADOS, CORPO

NO

DO RECIPIENTE A DATA DE VALIDADE DA REQUALIFICACAO EA IDENTIFÍCAÇÃO (MARCA

COMERCIAL) DA RESPONSÁVEL PELA REQUALIFICACAOEMPRESI

ARTIGO 17 AS ENGARRAFADORA DEVERÃO SER AUDITADAS, SEMESTRALMENTE

FIM DE: -
PARA O

1 ANÁLISE DA PROPORCIONALIDADE ENTRE A QUANTIDADE DE BOTIJÒES-

DEVIDAMENTE IDENTIFICADOS COM SUA MARCA COMERCAL EO VOLUME DE GAS

LIQUEFEITO DE PETRÓLEO GLP CONSUMIDO BEM COMO O PROGRAMADO PARA

DISTRIBUIÇÃO:

II COMPROVAÇÃO DA QUANTIDADE ADQUIRIDA DE VASILHAMES COM A SUA

COMERCIAL- QUANDO DE METALÚRGICA FORAM ADQUIRIDOS:MARCA E QUE

III AS DISTRIBUIDORAS QUE OPERAM NO ESTADO DE SAO PAULO DEVERÃO, NO-

PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS, ENCAMINHAR A SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA DEFESA

DA CIDADANIA AS INFORMAÇÓES RELACIONADAS NO INC,SO ANTER

ARTIGO 18 -0 GOVERNO DO ESTADO REALIZARÁ, EM PARCERIA COM A

INICIATIVA PRIVADA, CAMPANHAS EDUCATIVAS COM O OBJETIVO DE ESCLARECER AO

CONSUMIDOR SEUS DIREITOS, COMO EXERCÉ-LOS E COMO EXIGIR O CUMPRIMENTO DA

LEGISLAÇÃO VIGENTE

IMERAA-MDNAOSLSUA0 NORMAS NESTALEI IMPOSIÇÃO DE MULTA VALOR DE 2000 ATE I50000

SEM PREJUÍZO DAS DEMAIS SANÇÕES ADMINISTRATIDAS CIVIS OU CRIMINAIS PREVISTAS

EM LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU MUNICIPAL

PARÁGRAFO ÚNICO - A INFRAÇÃO DESCRITA NO ARTIGO 6*DA PRESENTE LEI SERÁ

PUNIDA COM MULTA NO VALOR DE 50 ATE 1500 UFIRS

ARTIGO 20 - A PENA DE MULTA DEVERÁ SER DOSADA EM CADA CASO CONCRETO,

CONSIDERANDO-SE O DANO EFETIVO ELOU VIRTUAL, O PERIGO IMIN,ENTE EA

REINCIDÉNCIA

ARTIGO 21 - A PENA SERÁ APLICADA EM DOBRO EM CASO DE REINCIDENCIA

ARTIGO 22 - AS DESPESAS DECORRENTES DA APLICAÇÃO DA PRESENTE LEI

CORRERÃ9 POR CONTA DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS PRÓPRIAS, SUPLEMENTADAS SE

- -

PUBLICIDADE LEGAL TELEFONE 291 -3344 RAMAIS 220 E 235
- -

ATRASADO:VENDA ARRUISA EXEMPLAR DO DIA R* 1,76 EXEMPLAR R* 3.54
- --

FILIAIS CAPITAL
-

* J. COMERCIAL TELEFON•ES 256-7232 E 259-3047 AV. ANGÉLICA, 2.582
ANGÉLICA - - -

REPÚBLICA TELEFONE 257-5915 ES•ÇÃOREPÚBLICA DO METRÕ LOJA 516* - - -

SAO BENTO TELEFONE 229-6316 ESTAÇÃO SAO BENTO DO METRÁ LOJA 17
* - - .-

FILIAIS INTERIOR
-

- ARAÇATUBA - (018) 623-0310 - RUA ANTONIO JOÃO, 130

•BAURU (01 42) 24-3852 PCA DAS CEREJEIRAS, 444
- -

. CAMPINAS - (019) 233-5117 - FAX (019) 233-2859 -- RUA SALTO GRANDE 144 JD. TREVO

MARIUA (01 4) 422-3784 AV RIO BRANCO, 803
- -

* PRESIDENTE PRUDENTE ' (018) 221-3128 - AV. MANOEL GOULART 2 109

* RIBEIRÀO PRETO - (016) 610-2045 - AV. 9 DE JULHO, 378

SANTOS (013) 234-2071 AV CONSELHEIRO NÉBIAS, 368A 40 ANDAR SALA 411
- - -

SAO JOSÉ DO RIO PRETO - (017) 234-3868 - RUA GENERAL GLICÉRIO, 3 973
.

SOROCABA (01 5) 233-7798 RUA 7 DE SETEMBRO, 287 50 ANDAR SALAS SL 52
* - - -. -- E

*** IMPRENSA OFICIAL

*** DO ESTADO S. A. IMESP

DIRETOR PRESIDENTE

SÉRGIO KOBAYASHI

INDUSTRIAL: CARLOS NICOLAEWSKY

FINANCEIRO ADMINISTRATIVO: RICHARD VAINBERGE

SEDE E ADMINISTRAÇÃO

RUA DA MOOCA, 1.921 CEP 03103-902 SP
- -


